
   CÂMARA DOS DEPUTADOS 
   LIDERANÇA DA FEDERAÇÃO PSOL-REDE

Brasília, 12 de julho de 2024.

Ofício nº 114/2024

A Sua Excelência, o Senhor

ARTHUR LIRA

Presidente da Câmara dos Deputados

Assunto: Solicitação  de  providências  regimentais  em relação  à  Representação

protocolizada pelo partido

Nós,  Deputadas  e  Deputados  da  Bancada  da  Federação PSOL-Rede na

Câmara dos Deputados, subscritores do presente ofício, dirigimo-nos a V. Exa.,

respeitosamente,  para  solicitar  providências  em  relação  à  Representação

protocolizada pelo Partido em 12 de abril de 2024.

Foi  protocolizada,  em 12/04/2024,  às  17:59,  Representação pelo  Partido

Socialismo e Liberdade por quebra de decoro parlamentar em face do Deputado

Federal  DELEGADO  RAMAGEM  (PL/RJ),  por  práticas  incompatíveis  com  o

exercício do mandato parlamentar, conforme comprovante anexo.

Ocorre que, até o presente momento, não há notícias do recebimento da

representação na forma regimental prevista.

Considerando que o Conselho de Ética atua apenas mediante provocação

da  Mesa  Diretora  da  Câmara  dos  Deputados  para  instaurar  um  processo

disciplinar,  e  levando  em  conta  o  tempo  decorrido  desde  o  protocolo  até  o

presente  momento,  conforme  a  disposição  legal  do  §2º  do  Regulamento  do

Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, combinado com o artigo 9º do Código

de Ética e Decoro Parlamentar,  requeremos,  nos moldes do §2º do art.  55 da
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Constituição  Federal,  combinado  com  o  §3º  do  art.  9º  do  Código  de  Ética  e

Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados, que a mencionada representação

seja prontamente encaminhada ao Conselho de Ética e Decoro Parlamentar desta

Casa.  Solicitamos  que  este  adote  as  medidas  previstas  no  Código  de  Ética  e

Decoro Parlamentar, no Regimento Interno e na Constituição Federal, instaurando

o devido Processo Disciplinar  para apurar  a  prática de conduta  atentatória  ao

decoro parlamentar do Deputado Federal DELEGADO RAMAGEM (PL/RJ).

Nestes termos, pede o deferimento.

Brasília, 12 de julho de 2024.

       Erika Hilton
Líder do PSOL

     Tarcísio Motta
PSOL/RJ

Guilherme Boulos
PSOL/SP

Fernanda Melchionna
PSOL/RS

Chico Alencar
PSOL/RJ

Célia Xakriabá
PSOL/MG

Henrique Vieira
PSOL/RJ

Luciene Cavalcante
PSOL/SP 

Glauber Braga
PSOL/RJ

Ivan Valente
PSOL/SP

             Sâmia Bomfim
PSOL/SP

Tulio Gadelha
REDE/PE

Luiza Erundina
PSOL/SP

             Talíria Petrone
PSOL/RJ
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